
Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 1



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 2



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 3



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 4



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 5



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 6



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 7



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 8



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 9



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 10



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 11



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 12



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 13



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 14



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 15



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 16



Termo Aditivo  (00042886664)         SEI 021.2122.2022.0000209-14 / pg. 17



 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2020 - ANO CIV - No 22.880

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
considerar designado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA, Chefe de 
Gabinete, para substituir o Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, nas suas 
ausências e impedimentos eventuais. 
 
delegar competência, com efeito a partir de 02.04.2020, ao Senhor JUREMAR DE 
OLIVEIRA, Chefe de Gabinete da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, para, em 
nome do Estado, celebrar convênios, acordos, contratos, ajustes e protocolos, bem como seus 
termos aditivos e rescisões, no âmbito da referida Secretaria, nas ausências e impedimentos de 
seu Titular. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho de Administração da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, 
autarquia vinculada à Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho de Esporte e Lazer do Estado da Bahia, da estrutura da Secretaria do Trabalho, 
Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho Deliberativo do Fundo de Promoção do Trabalho Decente - FUNTRAD, da estrutura 
da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Comitê Gestor para o Programa Bahia do Trabalho Decente.  
 
exonerar, a pedido, MARIA ELIANA FERREIRA SILVA do cargo de Coordenador 
Executivo, símbolo DAS-2B, da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, DIEGO CAVALCANTE TEIXEIRA DALTRO do cargo de Diretor, 
símbolo DAS-2C, da Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de Informação e 
Comunicação na Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear DIEGO CAVALCANTE TEIXEIRA DALTRO para o cargo de Coordenador 
Executivo, símbolo DAS-2B, da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear MARIA ELIANA FERREIRA SILVA para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, da 
Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de Informação e Comunicação na Saúde, da 
Secretaria da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, MARIA ALCINA ROMERO BOULLOSA do cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2C, da Superintendência de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear MARIA ALCINA ROMERO BOULLOSA para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, 
da Superintendência de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 01.04.2020, RICARDO SANTOS DE 
CASTRO RIBEIRO do cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva 
de Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 01.04.2020, LUCAS LEONARDO MUCARZEL 
ROSA para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 
Retificações 
 
No Decreto de exoneração de Daiane Guedes da Silva Lisboa, da Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...exonerar, a pedido,... 
 
LEIA-SE: 
...considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 29.01.2020... 
 
No Decretos de exoneração e nomeação, para a Secretaria da Educação, publicadas no D.O.E. de 08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Valuza Maria Rosa Alves... 
 
LEIA-SE: 
...Valuza Maria Saraiva... 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998 e no Decreto 
nº 7.532, de 19 de fevereiro de 1999, 
 

R E S O L V E 
 
nomear, para compor o Conselho Estadual de Educação, da estrutura da Secretaria da Educação, 
os seguintes membros: 
 

Titular com mandato de quatro anos (mandato até 2024): 

1.       VALMIR ALMEIDA SAMPAIO 

2.       GELCIVANIA MOTA SILVA 

3.       NILDON CARLOS SANTOS PITOMBO 

4.       MARILENE DOS SANTOS BETROS 

5.       CRISTINA SILVA ANDRADE 

6.       ESTER MARIA DE FIGUEIREDO SOUZA 

7.       ENI SANTANA BARRETTO BASTOS 

8.       CRISTINA KAVALKIEVICZ 

9.       LUIZ PAULO ALMEIDA NEIVA 

10.   FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

11.   WILLIAMS PANFILE SANTOS BRANDÃO 

12.   WESLEN SANDRO MOREIRA SANTOS 

 

Suplentes com mandato de quatro anos (mandato até 2024): 

1.       ALDA MUNIZ PEPE 

2.       ROSANA MARA CHAVES RODRIGUES 

3.       CLAUDIA MARIA DE SOUZA MOURA 

4.       CELIA TANAJURA MACHADO 

5.       TIAGO PEREIRA DA COSTA 

6.       LUDMILA KARLA SOUZA FIGUEIREDO 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 

<#E.G.B#422904#6#463574/>

 
considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 01.04.2020, RICARDO SANTOS DE 
CASTRO RIBEIRO do cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva 
de Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 01.04.2020, LUCAS LEONARDO MUCARZEL 
ROSA para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 
Retificações 
 
No Decreto de exoneração de Daiane Guedes da Silva Lisboa, da Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...exonerar, a pedido,... 
 
LEIA-SE: 
...considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 29.01.2020... 
 
No Decretos de exoneração e nomeação, para a Secretaria da Educação, publicadas no D.O.E. de 08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Valuza Maria Rosa Alves... 
 
LEIA-SE: 
...Valuza Maria Saraiva... 
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 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - ANO CVI - No 23.357

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos junto ao Gabinete do Delegado-Geral 
de Polícia Civil, por iniciativa da Equipe Especial de Implantação SINES PPE, buscando-se, 
sobretudo, a melhor solução aos impasses eventualmente apresentados em decorrência da 
utilização do sistema.

Art. 67. Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.

HELOÍSA CAMPOS DE BRITO
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#630361#60#683926/>
<#E.G.B#630404#60#683972>
Portaria Nº 00382614 de 17 de Fevereiro de 2022
O(A) Diretor do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 20412300  DANIELA LIRIO DA SILVA  Coordenador III  17.01.2022  15.07.2022

GILDECIO JOSE DE SOUZA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#630404#60#683972/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#630178#60#683731>
PORTARIA N. 010 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e, considerando as informações veiculadas no processo SEI N. 021.2102.2022.0000599-15, 
RESOLVE acolher as justificativas apresentadas pelo Presidente da Comissão de Sindicância 
instaurada sob o N. SEI 021.2099.2021.0003897-47, e prorrogar, por mais 30 (trinta) dias úteis, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos e entrega do relatório final, estabelecido pela Portaria 
n. 066, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia imediato.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 17 de fevereiro de 2022.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário

PORTARIA N. 011 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e à vista do disposto no artigo 2º, inciso XI da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) e, considerando as informações consubstan-
ciadas no Processo SEI N. 021.2126.2022.0000586-60, RESOLVE
Art. 1° - Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de monitorar e 
avaliar a execução dos Termos de Colaboração a serem firmados entre o Estado da Bahia, 
por meio desta Secretaria, e as Organizações da Sociedade Civil abaixo elencadas, tendo 
como objeto o serviço de assistência técnica para produção, aquisição e doação de cestas  de 
produtos alimentícios oriundos de empreendimentos da Economia Solidária Baiana para famílias 
em situação de insegurança alimentar e vulnerabilidade social.

Organização da Sociedade Civil Dispensa de 
Chamamento Público n.

Processo SEI n.

Associação das Entidades de Apoio ao Desenvolvimento 
Sustentável de Pintadas - Rede Pintadas

004/2021 021.2129.2021.0005507-60

Comunidade Cidadania e Vida - COMVIDA 005/2021 021.2129.2021.0005679-05
Comunidade Cidadania e Vida - COMVIDA 001/2022 021.2129.2022.0000028-10
Associação Regional dos Grupos Solidários de Geração de 
Renda - ARESOL

002/2022 021.2129.2022.0000026-58

Associação Central da Cidadania 003/2022 021.2129.2022.0000029-09
Art. 2º - A comissão de que trata o artigo anterior será composta pelas seguintes servidoras, sob 
a presidência da primeira:
I - Albene Diciula Piau Vasconcelos - matrícula n. 11.164.501
II - Adricele Milene Santos dos Reis - matrícula n. 92.007.757
III - Tamires Nascimento da Silva - matrícula n. 21.617.802
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 17 de fevereiro de 2022.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário

PORTARIA N. 012 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e à vista do disposto no artigo 2º, Inciso VI da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), e considerando as informações consubstan-
ciadas no processo SEI nº 021.2126.2022.0000586-60, RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora Mércia de Jesus Porto, matrícula n. 92.015.649, para atuar como 
Gestora das Parcerias voltadas à execução do serviço de assistência técnica para produção, 
aquisição e doação de cestas  de produtos alimentícios oriundos de empreendimentos da 

Economia Solidária Baiana para famílias em situação de insegurança alimentar e vulnerabilidade 
social, a serem celebradas com as Organizações da Sociedade Civil  abaixo elencadas.

Organização da Sociedade Civil Dispensa de Chamamento 
Público n.

Processo SEI n.

Associação das Entidades de Apoio ao Desenvolvi-
mento Sustentável de Pintadas - Rede Pintadas

004/2021 021.2129.2021.0005507-60

Comunidade Cidadania e Vida - COMVIDA 005/2021 021.2129.2021.0005679-05
Comunidade Cidadania e Vida - COMVIDA 001/2022 021.2129.2022.0000028-10
Associação Regional dos Grupos Solidários de 
Geração de Renda - ARESOL

002/2022 021.2129.2022.0000026-58

Associação Central da Cidadania 003/2022 021.2129.2022.0000029-09
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 17 de fevereiro de 2022.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#630178#60#683731/>
<#E.G.B#630187#60#683740>
RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 015/2019 - Processo 
SEI nº 021.2122.2022.0000311-93. Partícipes: Estado da Bahia/SETRE e Universidade do 
Estado da Bahia/UNEB. Objeto: fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio nº 015/2019, 
por mais 7 (sete) meses, com efeitos iniciais  a partir de 19/02/2022, que passa a vigorar com as 
alterações fixadas no Anexo Único do presente termo, a fim de concluir a execução do objeto do 
Convênio. Do Valor: O presente aditamento não acarretará acréscimo do valor total do  Convênio 
nº 015/2019. Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE
GESTORA

3.21.101 - APG 0.128 1793 33.90.30.00
33.90.36.00
33.90.47.00

0005 - SUDET

Da Ratificação: Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do convênio ora 
aditado. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Adriana dos Santos 
Marmori Lima - Reitora da UNEB.
<#E.G.B#630187#60#683740/>
<#E.G.B#630222#60#683778>
COMUNICADO

A Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público n. 007/2021 - Seleção de Organizações 
da Sociedade Civil - OSC’s interessadas em celebrar Termo de Colaboração para execução 
do projeto Qualificação Profissional e Fortalecimento de Grupos Produtivos, Associações e 
Cooperativas do Artesanato de Povos e Comunidades Tradicionais, torna público que já se 
encontra disponível, no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, o comunicado 
do provimento dado ao recurso administrativo interposto pela Organização da Sociedade Civil 
Associação Humana Povo para o Povo Brasil, alusivo ao resultado preliminar.
Fica disponibilizado no mesmo endereço eletrônico, o resultado após avaliação dos recursos, 
das Propostas de Trabalho apresentadas pelas entidades participantes, por ordem de classifi-
cação.
Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão, das 9:00h às 17:00h, nos 
seguintes telefones: (71) 3116.6184 / 6185, email: selecao.artesanato@setre.ba.gov.br
Salvador-BA, 17 de fevereiro de 2022.
Comissão de Seleção.

COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público que já se encontra disponível, no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, a 
alteração dos prazos das Etapas constantes da Parte II do Edital de Chamamento Público 
nº 007/2021 - Seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC’s interessadas em celebrar 
Termo de Colaboração para execução do projeto Qualificação Profissional e Fortalecimento 
de Grupos Produtivos, Associações e Cooperativas do Artesanato de Povos e Comunidades 
Tradicionais.
Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão de Seleção, das 9:00h 
às 17:00h, nos seguintes telefones: (71) 3116.6184 / 6185, email: selecao.artesanato@setre.
ba.gov.br
Salvador/BA, 17 de fevereiro de 2022.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#630222#60#683778/>
<#E.G.B#630345#60#683910>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 005/2020 - Processo 
SEI n. 021.2122.2022.0000209-14. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/
SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FUTURO DA NAÇÃO. Do Objeto: 
fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento n. 005/2020, por 30 (trinta) dias, 
com efeitos iniciais a partir de 18/02/2022. Do Valor: não envolve acréscimo de recursos. Da 
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram, 
por este instrumento, modificadas. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da 
SETRE e Ana Lúcia Melo de Souza - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#630345#60#683910/>
<#E.G.B#630215#60#683770>
Portaria Nº 00383237 de 17 de Fevereiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - 
SETRE, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, 
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